
 
 
 
 
 
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 30 de abril de 2020.

DE: Procuradoria
PARA: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 5421844/2020
Proposição: Mensagem de Veto n° 5/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: MENSAGEM DE VETO INTEGRAL N°005/2020 - AO PROJETO DE LEI DO
LEGISLATIVO N° 006/2020 - "Dispõe sobre o uso de fogos de artifícios silenciosos em
eventos no município de Guaçuí, bem como dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: O Prejeto em questão, não apresenta qualquer vício de inconstitucionalidade.
Parecer em anexo.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF
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